
LICENCA AMBIENTAL PRÉVIA
N° 10411/2018

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade locacional do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(12) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7°
da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° SAN/15076/CEO e
parecer técnico n° 9817/2018, concede a presente LICENCA AMBIENTAL PRÉVIA à :

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

AVENIDA SANTO ANTONIO, 168, CENTRO,

BANDEIRANTE

01.612.528/0001-84

ATIVIDADE: 33.13.08 - CANALIZAÇÃO DE CURSOS D’ÁGUA

EMPREENDIMENTO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

RUA QUERINO SCARAVONATTI, S/N, CENTRO

COORDENADA PLANA: UTM X 237085.224311 - UTM Y 7036447.01001

Da viabilidade

MUNICÍPIO: BANDEIRANTE

CEP: 89905-000 ESTADO: SC

CEP: 89905-000 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

FCEI: 487583 CÓDIGO: 225532

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

Nada consta.

Condições de validade
Descrição do empreendimento

Trata-se de obra para canalização de curso hídrico, em trecho de 25 metros lineares no centro do município de
Bandeirante-SC. O porte do empreendimento é considerado Pequeno (Porte: L <= 2: pequeno) e o potencial
poluidor geral :Médio. Atividade considerada potencialmente poluidora enquadrada sob código 33.13.08 -
CANALIZAÇÃO DE CURSOS DE ÁGUA, na Resolução do Consema 98/2018.
A área em questão a sofrer canalização se restringe a área de domínio público, via pública, tendo como função a
travessia de curso hídrico sem denominação, que cruza a via, onde será realizado a melhoria da infraestrutura do
local (pavimentação) na rua denominada Querino Scaravonatti.
A vazão calculada do curso hídrico é de 7,03m³/s e, conforme estudos realizados demandará uma tubulação de
2m de diâmetro. Está prevista a existência de Bota-fora, para deposição dos resíduos vegetais, solo e materiais
inertes provenientes da obra na matrícula 39.681.

Aspectos florestais

Reserva Legal: não aplicável. 
Uso de APP: Obra inerente a utilização de APP - Canalização de curso hídrico.
Autorização de Corte de Vegetação: protocolada em processo em separado.
Espécies da flora e/ou fauna, endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção: não há.
Área verde: não aplicável

Ações mitigadoras

Impacto: Alteração de paisagem.
Medida Mitigadora: Educação ambiental, restrição da supressão ao estritamente necessário, execução conforme
projetos aprovados.
Impacto: Aumento dos processos erosivos, assoreamento e alteração da qualidade da água
Medida Mitigadora: Evitar períodos chuvosos, reduzir o tempo em que o solo permanece exposto, evitar a
formação de taludes artificiais, iniciar a canalização imediatamente após a terraplanagem, evitar supressão
desnecessária, destinação adequada do solo.
Impacto: Geração de resíduos sólidos.
Medida Mitigadora: Monitoramento, controle, reaproveitamento, coleta e destinação adequada dos resíduos
sólidos.
Impacto: Risco de acidentes com trabalhadores.
Medida Mitigadora: Monitoramento e controle durante a execução das obras/utilização de EPI's.
Impacto: Oportunidade de novos negócios e valorização do entorno.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. A Licença Ambiental de Instalação - LAI deve ser requerida antes do vencimento desta LAP.
V. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada
ao IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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LICENCA AMBIENTAL PRÉVIA
N° 10411/2018

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade locacional do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(12) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7°
da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° SAN/15076/CEO e
parecer técnico n° 9817/2018, concede a presente LICENCA AMBIENTAL PRÉVIA à :

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

AVENIDA SANTO ANTONIO, 168, CENTRO,

BANDEIRANTE

01.612.528/0001-84

ATIVIDADE: 33.13.08 - CANALIZAÇÃO DE CURSOS D’ÁGUA

EMPREENDIMENTO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

RUA QUERINO SCARAVONATTI, S/N, CENTRO

COORDENADA PLANA: UTM X 237085.224311 - UTM Y 7036447.01001

Da viabilidade

MUNICÍPIO: BANDEIRANTE

CEP: 89905-000 ESTADO: SC

CEP: 89905-000 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

FCEI: 487583 CÓDIGO: 225532

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

Nada consta.

Condições de validade
Medida Mitigadora: Monitoramento e controle do zoneamento urbano.
Impacto: Poluição sonora
Medida Mitigadora: Realização dos trabalhos no horário comercial e adequada manutenção do maquinário.

Programas ambientais

Programa de Gestão Ambiental;
Programa de Educação Ambiental;
Programa de Gestão de Resíduos;
Programa de Contenção da Poeira;

Medidas compensatórias

Compensação pelo uso de APP: deverá ser compensado, (recuperação de APP que esteja degradada) conforme
determina a Resolução do Conama 369/06, com metragem mínima proporcional ao dobro de APP ocupada pelo
empreendimento (travessias de curso hídrico) quando em local diverso do diretamente impactado. No caso em
tela haverá intervenção em uma área de 1.500,00m², sendo proposta recuperação de uma APP degradada, com o
dobro da metragem de intervenção, na matrícula nº 18.958, localizada na Linha Gaspar, interior do município de
Bandeirante, SC.
Compensação pelo corte de Mata Atlântica: Realização de plantio de mudas, na proporção de 10 mudas para
cada exemplar suprimido.
Compensação do SNUC: não há

Condições específicas

Esta licença foi concedida com base nas informações e documentos apresentados pela requerente e não
dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmente,
esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.
Esta Licença Ambiental está condicionada a observação e respeito às Áreas Não Edificantes definidas em Lei (Lei
Federal 6766/79).
Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento.
O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará o município e/ou seus representantes, às sanções
previstas na Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/2008.
O presente projeto se encontra vinculado a aprovação do procedimento de supressão vegetal.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. A Licença Ambiental de Instalação - LAI deve ser requerida antes do vencimento desta LAP.
V. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada
ao IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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LICENCA AMBIENTAL PRÉVIA
N° 10411/2018

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade locacional do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(12) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7°
da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° SAN/15076/CEO e
parecer técnico n° 9817/2018, concede a presente LICENCA AMBIENTAL PRÉVIA à :

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

AVENIDA SANTO ANTONIO, 168, CENTRO,

BANDEIRANTE

01.612.528/0001-84

ATIVIDADE: 33.13.08 - CANALIZAÇÃO DE CURSOS D’ÁGUA

EMPREENDIMENTO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

RUA QUERINO SCARAVONATTI, S/N, CENTRO

COORDENADA PLANA: UTM X 237085.224311 - UTM Y 7036447.01001

Da viabilidade

MUNICÍPIO: BANDEIRANTE

CEP: 89905-000 ESTADO: SC

CEP: 89905-000 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

FCEI: 487583 CÓDIGO: 225532

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

Nada consta.

Condições de validade
A presente licença não autoriza supressão de vegetação no local.
Deverão ser implantados os Programas Ambientais (Programa de Gestão Ambiental;Programa de Educação
Ambiental; Programa de Gestão de Resíduos; Programa de Contenção da Poeira;) propostos junto ao IMA.
Deverá ser realizada compensação ambiental, em APP que se encontre degradada, com metragem mínima a ser
recuperada de 3.000,00m².
Na etapa de LAI deverá ser apresentada a anuência do proprietário da área a ser recuperada pela compensação
ambiental.
A instalação do empreendimento só é permitida após a obtenção da respectiva Licença Ambiental de Instalação -
LAI.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. A Licença Ambiental de Instalação - LAI deve ser requerida antes do vencimento desta LAP.
V. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada
ao IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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